[image: image1.jpg]APUFPR- SSind



       
[image: image2.jpg]o

7 7
UFPR ~“ CEFET PR~ FUNPAR




        [image: image3.emf]
COMISSÃO PARITÁRIA DE CONSULTA 

ELEIÇÃO DO REITOR E DO VICE-REITOR DA UFPR 

GESTÃO 2008-2012
NORMAS PARA CAMPANHA DAS CHAPAS
ANEXO II
A Comissão Paritária de Consulta torna público o Anexo II referente às normas para as campanhas das chapas:
Art. 1º - A propaganda das chapas inscritas a Reitor e Vice-Reitor da UFPR, será realizada sob a responsabilidade de cada candidatura e se assentará nos princípios de liberdade de expressão, defesa do patrimônio público e igualdade de oportunidades aos candidatos.
Art. 2º - As chapas inscritas no processo de consulta para a escolha do Reitor e do Vice-Reitor da UFPR, gestão 2008-2012, não poderão fazer propaganda em mídia externa à Universidade, tais como rádio, televisão e mídia impressa, nem utilizar recursos financeiros externos de qualquer natureza que desequilibrem o processo eleitoral.

Parágrafo único – Excetua-se os casos de artigos em jornal e entrevistas promovidas pelos meios de comunicação social.

Art. 3º - As chapas inscritas no processo de consulta deverão acordar um valor financeiro, o qual será definido como teto máximo para os gastos na campanha, informando-o obrigatoriamente à Comissão, para fins de análise das contas de campanha das chapas inscritas.

Parágrafo Único – Caso não haja acordo entre as chapas, a Comissão Paritária de Consulta tomará para si a decisão a que se refere este artigo.

Art. 4º - Ninguém poderá impedir a propaganda eleitoral, nem inutilizar, alterar ou perturbar os meios lícitos nela empregados.

Art. 5º - As autoridades administrativas da Universidade permitirão aos candidatos, em igualdade de condições, a divulgação de suas candidaturas e propagandas no ambiente interno da Universidade.
Art. 6º - Será permitida a propaganda por meio de cartazes e faixas desde que não tragam danos ao patrimônio da Universidade.
Parágrafo Único - É proibido uso de cola para a fixação de qualquer propaganda eleitoral, incluindo adesivos autocolantes, nos bens patrimoniais, nos campi da UFPR.
Art. 7º - Não será permitida a propaganda por meio de inscrições em muros e prédios da UFPR.
Art. 8º - Os meios de comunicação social da Universidade e das entidades organizadoras da Consulta poderão ceder os seus espaços para as chapas inscritas, desde que o façam em igualdade de condições para todos os candidatos.

Art. 9º - A propaganda sonora poderá ser feita diariamente no horário das 12h00 (doze horas) às 13h30 (treze e trinta horas) e das 18h (dezoito horas) às 18h45 (dezoito horas e quarenta e cinco minutos).
Parágrafo 1º - Não será permitido a propaganda sonora no dia da consulta.

Parágrafo 2º - Fica proibido a propaganda sonora na quadra do Hospital de Clínicas.
Art. 10º - Fica proibida a abordagem e o convencimento de eleitores no dia da consulta, a menos de 30 (trinta) metros do local de votação, cabendo ao presidente da mesa receptora determinar esta área.

Art. 11º - As pesquisas eleitorais que forem realizadas durante o período de campanha necessitarão, obrigatoriamente, para a sua divulgação ao público, cumprir os seguintes requisitos junto à Comissão Paritária de Consulta:

a) Apresentação do relatório completo da pesquisa, contendo o nome e o endereço da pessoa física ou jurídica que a realizou; o nome do responsável pela coordenação da pesquisa; o nome do solicitante da pesquisa; os seus valores de custo; o universo pesquisado e a metodologia utilizada, descrita de maneira detalhada para a compreensão pública.

b) A apresentação das pesquisas à Comissão Paritária de Consulta deverá ocorrer até 36 horas antes da sua divulgação.

c) As pesquisas poderão ser divulgadas, no máximo, até 48 horas antes da consulta.

d) O material de pesquisa ficará à disposição do público na Secretaria da APUFPR-SSind.
Art. 12º - As chapas apresentarão à Comissão Paritária de Consulta, após o encerramento da votação, a prestação de contas de suas campanhas, indicando a origem das receitas e o destino das despesas.
§ 1º - O prazo para entrega da prestação de contas será até o dia 28 de agosto de 2008, quinta-feira, às 19h00 (dezenove horas) na Secretaria da APUFPR-SSind. 

§ 2º - A Comissão Paritária de Consulta apreciará as contas apresentadas e deliberará sobre elas até as 17h30 (dezessete horas e trinta minutos) do dia 29 de agosto de 2008.

§ 3º - A Comissão Paritária de Consulta enviará ao Conselho Universitário da Universidade Federal do Paraná, até as 18 horas do dia 29 de agosto, os resultados da consulta feita à comunidade e o parecer com base na análise técnica dos assessores contábeis das entidades, quanto à prestação de contas das chapas. 

Art. 13º - Compete à Comissão Paritária de Consulta:

a) fiscalizar a propaganda dos candidatos a Reitor e Vice-Reitor.

b) receber, ouvir as pessoas envolvidas, analisar e emitir parecer sobre denúncias de procedimentos ilícitos empregados na campanha eleitoral, inclusive a transgressão dessas normas que dispõem sobre a propaganda eleitoral;

Art. 14º - As penalidades por infração das normas sobre a consulta à comunidade universitária para a escolha dos candidatos a Reitor e Vice-Reitor são as seguintes:

a) advertência verbal e reservada;

b) advertência pública.
§ 1º - Quando houver prejuízo causado ao patrimônio público, por ação ou omissão, dolo ou culpa, além das penalidades previstas neste artigo, a denúncia será encaminhada ao órgão competente da UFPR para a abertura de sindicância. 
§ 2º - Em qualquer situação, o infrator deve promover a reparação do dano.

Art. 15º - Caberá às chapas promover a limpeza de todo o seu material de campanha.
Art. 16º - Cabe à Comissão Paritária de Consulta aplicar as penalidades previstas nestas normas.


                  

Curitiba, 01 de agosto de 2008.

A COMISSÃO PARITÁRIA DE CONSULTA

